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I ─ RELATÓRIO 

O projeto em análise, de autoria da Deputada ELCIONE BARBALHO, 

Obriga a União a repassar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios os 

recursos equivalentes às doações feitas pela República Federativa do Brasil a outros 

países. 

Segundo a justificativa do autor, ainda que as doações possam ser 

encaradas como ajuda a nações menos favorecidas ou em situações de calamidade, 

isso contrasta com o estado de penúria que muitos dos nossos entes federativos 

vivenciam atualmente, principalmente nos Municípios do Norte e do Nordeste. 

Muitos desses municípios possuem um IDH comparável ao desses países, e 

necessitam de recursos para atender a sua população com o básico, no que tange à 

saúde e à educação.  

O projeto tramita em regime de Prioridade (Art. 151, II, RICD) e está 

sujeito à apreciação do Plenário. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação (CFT) para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e 

quanto ao mérito. 

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por tratar-se de 

matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD). 
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É o relatório. 

II ─ VOTO 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, 

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI CFT) definem que o 

exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da análise da 

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias, o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também 

nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São 

consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não 

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei 

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a 

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela 

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  

O PLP 208/2019, em análise, de autoria da Deputada Elcione Barbalho, 

cogita obrigar a União a repassar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

o montante equivalente às doações – inclusive perdões de dívidas – feitas pela 

República Federativa do Brasil a outros países. 

Forçoso concluir, portanto, que o projeto cria despesa de caráter 

obrigatório para a União. Nesse sentido, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2019 (Lei 

nº 13.707/2018) estabelece que, in verbis: 

Art. 114. As proposições legislativas e as suas emendas, conforme 
o art. 59 da Constituição, que, direta ou indiretamente, importem ou 
autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da União, 
deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 
exercício em que entrarem em vigor e nos dois exercícios subsequentes, 
detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 
compensação para efeito de adequação orçamentária e financeira, e 
compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que 
regem a matéria. (Grifou-se) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art59
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Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que com a promulgação 

da Emenda Constitucional nº 95, de 2016, foi conferido status constitucional às 

disposições previstas na LRF e na LDO, as quais têm orientado o exame de 

adequação orçamentária por parte desta Comissão. Nesse sentido, o art. 113 do Ato 

das Disposições constitucionais Transitórias reforçou o controle sobre alterações 

legislativas geradoras de impacto orçamentário, ao estabelecer que a proposição 

legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá 

ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

Todavia as estimativas quanto ao impacto orçamentário e financeiro e 

respectiva compensação, exigidas pelos dispositivos constitucionais e 

infraconstitucionais anteriormente citados, não foram apresentadas. Portanto, não 

temos alternativa senão considerar o projeto inadequado e incompatível quanto ao 

aspecto orçamentário e financeiro. 

Por esse motivo, fica prejudicado seu exame quanto ao mérito na 

Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma 

Interna – CFT: 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do 
mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou 
inadequação, o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará o 
fato em seu voto.” 

 

Diante do exposto, voto pela incompatibilidade e inadequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei Complementar 208 de 2019.  

 

Sala da Comissão, em           de                                          de 2019. 

 

Deputado PAULO GANIME 

Relator 

 


